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1. MENSAGEM DA PRESIDÊNCIA
Nesta seção (aprox. 1 página), deve-se enfatizar que o Código não é apenas um conjunto de regras, mas o DNA da empresa. O tom deve ser inspirador, reforçando que o sucesso não justifica o abandono da ética.

2. MISSÃO, VISÃO E VALORES
· Missão: Por que existimos?
· Visão: Onde queremos chegar?
· Valores: Integridade, Inovação, Respeito e Sustentabilidade.

3. ABRANGÊNCIA E APLICAÇÃO
Este código aplica-se a todos os colaboradores, diretores, estagiários, prestadores de serviço e parceiros de negócios. O descumprimento destas normas sujeita o infrator a sanções legais e administrativas.

4. COMPROMISSO COM O AMBIENTE DE TRABALHO
4.1. Respeito e Diversidade
Não toleramos discriminação de qualquer natureza (raça, gênero, orientação sexual, religião, deficiência, idade ou origem). Valorizamos a pluralidade de ideias.
4.2. Assédio Moral e Sexual
É estritamente proibida qualquer conduta que fira a dignidade humana.
· Assédio Moral: Humilhações repetitivas, isolamento forçado ou metas abusivas.
· Assédio Sexual: Abordagens não solicitadas de cunho sexual, verbais ou físicas.
4.3. Saúde e Segurança
A integridade física é prioridade. O uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) é obrigatório onde exigido, e o trabalho sob efeito de álcool ou drogas ilícitas é proibido.

5. CONDUTA NOS NEGÓCIOS E INTEGRIDADE
5.1. Conflito de Interesses
Ocorre quando um colaborador usa sua posição para obter ganhos pessoais.
· Exemplo: Contratar parentes sem processo seletivo ou possuir participação em empresas concorrentes.
5.2. Anticorrupção e Suborno
Em conformidade com a Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), é proibido oferecer, prometer ou dar qualquer vantagem indevida a agentes públicos ou privados.
5.3. Brindes e Presentes
Regra do "Bom Senso": Presentes acima de um valor pré-determinado (ex: R$ 200,00) devem ser recusados ou doados para sorteio entre a equipe, evitando a percepção de favorecimento.

6. PROTEÇÃO DE ATIVOS E INFORMAÇÕES
6.1. Proteção de Dados (LGPD)
Todos os dados pessoais de clientes e colaboradores devem ser tratados com o rigor da Lei Geral de Proteção de Dados. O vazamento de informações por negligência é falta grave.
6.2. Uso de Recursos da Empresa
Computadores, softwares, veículos e internet são ferramentas de trabalho. O uso para fins pessoais deve ser mínimo e nunca deve envolver conteúdo ilegal ou impróprio.

7. RELACIONAMENTO COM STAKEHOLDERS
7.1. Fornecedores
A seleção deve ser técnica e ética. Fornecedores que utilizam trabalho escravo ou infantil são imediatamente descredenciados.
7.2. Concorrência Leal
Respeitamos os concorrentes. É proibido obter segredos comerciais através de espionagem ou práticas desleais (cartéis).

8. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL
Comprometemo-nos com a redução da pegada de carbono, gestão de resíduos e apoio a projetos sociais nas comunidades onde atuamos.

9. CANAL DE DENÚNCIAS E DISCIPLINA
9.1. O Canal Ético
A empresa mantém um canal anônimo e independente para denúncias. Garantimos a não-retaliação ao denunciante de boa-fé.
9.2. Processo Disciplinar
As violações serão apuradas pelo Comitê de Ética. As penalidades incluem:
1. Advertência verbal.
2. Advertência escrita.
3. Suspensão.
4. Demissão por justa causa.

Dicas para expandir este documento para 20 páginas:
1. Casos Práticos (FAQs): Em cada capítulo, adicione uma seção de "O que fazer se...", exemplificando dilemas reais.
2. Glossário: Defina termos jurídicos e técnicos (ex: compliance, insider trading, assédio).
3. Procedimentos Detalhados: Crie subseções específicas para viagens corporativas, uso de redes sociais e reembolsos.
4. Assinatura: Inclua um Termo de Compromisso ao final para que o colaborador assine e date.

